




































































NORTE NORTE 

1 
• 

quarto 
l8,98m2 

li] 

Ls. 
6,88m2 

r 

QI W lôOI 
00: 

- -- -- ._- - --

SUL SUL 

PLANTA DO RÉS-DO-CHÃO I PROPOSTA PLANTA DO 1° ANDAR I PROPOSTA 

quarto 
18,0 1 nil 

.r 

'-

}= 
L_ 

i.s. 
4,28m1 

-6] IQ 
distribuição 

4-46 m2 

\, 
--

/ 

REQUERENTE: 

Olinduna - Empreendimentos Turísticos, Lda 

TÉCNICA RESPONSÁVEL: 

Mariana Raquel Cunha Quintela Alves 
Arquiteta 

ÁREA I BUNGALOWS 

Área de Implantação: 80.00 m' 
Área do Rés-da-Chão: 72.00 m' 
Área do l°Andar: 72.00 m2 

Área dos alpendres: 8.00 m' 
Área Total de Construção: 152.00 m' 

AMPLIAÇÃO DE EMPREENDIMENTO HOTELEIRO 

PROJETO DE ARQUITETURA 

Planta I Bungalow 

Rua da Gemieira - Gemieira - Ponte de Lima 
21 I JUNHO I 2019 

ENGO ROSA GOMES 

ARQUITETURA E ENGENHARIA 
Rua Conselheiro Pinto Osório, N°30 

Arca e Ponte de Lima 
4990-082, Ponte de lima 

telefone: I geral.r05agomes@gmail.com 

PROCESSO INTERNO ESCALA: 1: 100 
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I PAVILHÃO 

de Implantação: 665.00 m2 

do Rés-da-Chão: 539.00 m2 

de Alpendres: 126.00 ml 

Total de Construção: 665.00 m~ 

REQUERENTE: 

Olinduna ~ Empreendimentos Turísticos, Lda 

TÉCNICA RESPONSÁVEL: 

Mariana Raquel Cunha fvlelo Quintela Alves 
Arquiteta 

AMPLIAÇÃO DE EMPREENDIMENTO HOTELEIRO 

PROJETO DE ARQUITEnJRA 

Planta I Pavilhão de Eventos 

Rua da Gemieira - Gernieira - Ponte de Uma 
21 I JUNHO j 2019 
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EN(i<I ROSA GOMES 

ARQUITETlJRA E ENGENHARIA 
Rua Consell1eiro Pinto Osório, N°30 

Aral e Ponte de Uma 
4990-082, Ponte de LIma 

t..Ieru", =~;21", I gera1.rosao;IolllcsG"gmail.rom 

PROCESSO INTERNO ESCALA: 1:100 
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Processo nQ: 320 
Requerimento nO: 2677/19 

a : VINTE E CINCO de JUN O de 2019 

D " / 'l -5 . { 

Requerente Principal: OLlNDUNA·EMPREENDIMENTOS TURISTICOS,LDA 
Localização da Obra: RUA DA GEMIEIRA, 10· GEMIEIRA 

INFORMAÇÃO TtCHICA 

Vem a requerente solicitar que seja emitida declaração de Interesse PÚ 

para a ampliação do empreendimento turístico com a construção um edifício para a 

realização de eventos e construção de 3 bungalows destinados a habitação de 

tipologia T2, para efeitos de pedido de desafetação na entidade de tutela Reserva 

Agrícola Nacional, nos termos do artigo 25° do decreto·lei 73/2009 de 31 de Março 

com as alterações introduzidas pelo Decreto-lei 199/2015 de 16 de Setembro. 

A parcela de terreno, com uma área de 16 842 m2, correspondente à anexação dos 

artigos 678 Urbano, 539 rústico e 562 rústico, está inserida em áre~ " Área 

Predominantemente Florestal Estruturante" e "Área Agrícola Incluída na RAN" com 

condicionante de "Reserva Agrícola Nacional" e "Reserva Ecológica Nacional". 

!'fml/a de ordCI/(lII/CII/O do PD.U de 
PUllle de Limo 

P/ali/a de COlldicionmlles do PU\{ d(' 
I'mue de Uma 

" \ ." 
.,, :. ., 

! ' ." 

Planta de Periy,OSidade PlJ.\! - A \!';.-I(O IIr 

Os edifícios que a requerente pretende construir vão servir de apoio ao 

empreendimento Turístico existente "Carmo's Boutique Hotel-Small Boutique Hotel of 

the World". 



DESPACHO 

Enquadramento no Regulamento do PDM de Ponte de lima: 

1- Área Predominantemente Florestal Estruturante 

Nos termos do nO 1 do artigo 58° do RPDM, a esta área aplicam-se os critérios de 

edificabilidade definidos na alínea d) nO 1 do artigo 53° do RPoM, segundo os quais, 

apenas em situações compatíveis e previstas em plano de gestão florestal aprovado 

pela autoridade florestal nacional, são admitidas construções para empreendimentos 

turísticos sancionados pela Tutela, com 10 000 m2 de área mínima de parcela, cércea 

igualou inferior a dois pisos, [ndice máximo de utilização do solo de 0,1 e a 

manutenção da arborização do remanescente no mínimo de 60 % da área total da 

parcela; 

A pretensão cumpre com o disposto no ponto acima referido, pois a parcela tem a área 

de 16 842 m2 e a construção não ultrapassa o índice máximo de utilização do solo, 

2- Reserva Ecológica Nacional 

Nos termos do nO 2 do artigo 13° do RPDM, nas áreas incluídas na REN são proibidas 

todas as ações que se traduzam em: 

a) Obras de urbanização, nomeadamente operações de loteamento, vias de 

comunicação e acessos viários, aterros e escavações: 

b) Construção ou ampliação de edifícios, excetuando intervenções de recuperação 

que não impliquem a ampliação da área de implantação e da volumetria, o 

agravamento das condições de impermeabilização dos terrenos ou a alteração das 

condições de uso; 

c) Destruição do coberto vegetal 

Excetuam -se do disposto nO 2 do artigo 13° do RPDM as intervenções previstas no 

Regime Jurídico da Reserva Ecológica Nacional - REN- Decreto-lei nO 239/2012 de 2 

de Novembro, em que a pretensão se poderá enquadrar mediante parecer favorável 

da CCDRN. 

3- Área AgríCOla Incluída na RAN 

De acordo com a alínea a) do nO 1 do artigo 50° do RPOM é viável a construção 

pretendida desde que obtenha parecer favorável da comissão Regional da RAN. 

4- Sistema Nacional de Defesa da Floresta Contra Incêndios 

A pretensão deve cumprir com o nO 4 do artigo 16° do Decreto-lei 14/2019 de 21 de 

janeiro em que: nA construção de novos edificios ou a ampliação de edificios 
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existentes apenas é permitida fora das áreas edificadas consolidadas, nas áreas 

classificadas na cartografia de perigosidade de incendio rural definida em PMDFCI 

como média, baixa e muito baixa perigosidade, desde que cumpram, 

cumulativamente, os seguintes condicionalismos: 

a) seja garantida, na sua implantação no terreno, a distância à estrema da propriedade 

de uma faixam de proteção nunca inferior a 50l'quando confinantes com terrenos 

ocupados com floresta, matos ou pastagens naturais, ou a dimensão definida no 

PMDFCI respetivQ, quando inseridas, ou confinantes com outras ocupações de acordo 

com os critérios estabelecidos no anexo ao presente decretoMlei; 

b) Sejam adotadas medidas relativas à contenção de possíveis fontes de ignição de 

incêndios no edifício e nos respetivos acessos; 

c) Obtenha parecerfavorável da CMDF. 

Em termos de ordenamento e território as construções são viáveis desde que 

obtenham os pareceres favoráveis das tutelas acima referidas. 

Os materiais usados nas construções difundem-se na paisagem envolvente, não 

criando impacto arquitetónico negativo. 

Este projeto pretende dar continuidade à atividade já existente no local, não sendo 

previsível a produção ou a emissão de poluentes, a despejo de resíduos nocivos ou 

modificações prejudiciais ao meio ambiente e a afetação da saúde e a segurança da 

população pelo que sou de parecer que não há impacto ambiental negativo. 

Face ao acima descrito, deixo à consideração superior a emissão da declaração de 

interesse Público Municipal, sendo que esta é necessária para a obtenção dos 

pareceres tutelados pelas entidades acima referidas. 

Deixo à Consideração Superior a decisão a tomar. 

2019/07/10 

o Técnico 

(IVO EL FERNANDES DE SOUSA) 

irsousa 
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Processo n': 320/19 Data de Entrada: VINTE E CINCO de JUNHO de 2019 tU. 
Requerimento nO: 2677/19 ~ 

Requerente Principal: OLlNDUNA·EMPREENDIMENTOS TURISTICOS,LDA 
Localização da Obra: RUA DA GEMIEIRA, 10· GEMIEIRA 3 + Q.. '3 

-

INFORMAÇÃO TÉCN I CA 

Em complemento à informação prestada de 2019/07/10 nas folhas 37 e 

38, sempre se acrescenta que , considerando tratar-se de um empreendimento 

hoteleiro de reconhecido valor internacional e que pretende a ampliação do 

mesmo com uma edificação para realização de eventos bem como três 

módulos destinados a habitação. tudo com vista a dar resposta à crescente 

procura a que as atuais instalações já não satisfazem; 

Atendendo a que este empreendimento se tem vindo a afirmar como um 

destin9 turístico diferenciado, participando na dinamização e valorização do 

património cultural e natural do concelho, designadamente com a divulgação 

dos vinhos portugueses, tendo sido já eleita como "8est of Wine Tourism" pela 

Great Wine Capital. bem como o número de postos de trabalho que mantem e 

que pretende criar com a ampliação do empreendimento, julga-se ser uma 

iniciativa de significativo valor para o concelho e para região, e nessa medida 

justificar-se-á a emissão da declaração de interesse público solicitada; contudo, 

V. Ex' melhor decidirá 

À Consideração Superior, 

2019/08 /1 6 
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MUNiCíPIO 
~ PONTE El t!A 

DELIBERAÇÃO 

2.4 - PROCESSO DIVERSOS Nº 320/19 - Requerente: Olinduna - Empreendimentos 

Turísticos, lda. - local da Obra: Rua da Gemieira n!:' 10 - Freguesia da Gemieira -

Presente uma informação técnica a propor a emissão de declaração de Interesse 

Público Municipal de ampliação do empreendimento turístico. A Câmara Municipal 

deliberou por unanimidade cons iderando a informação técnica prestada, propor à 

Assembleia Municipal o reconhecimento do Interesse Público Municipal da ampliação 

do empreendimento turíst ico, re lativa ao processo diversos n.º 320/19, requerida por 

Olinduna - Empreend imentos Turísticos, lda . 

Reunião de Câmara Municipal de 26 de agosto de 2019. 

Sofia Velho/Ora. 

Tel 258 900 400 Fax 258 900 4 \0 praça d1:i República 4990062 Ponte de Lrne gerel@Crnpontedelima.pt www.cm-pontedelime.pt 
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